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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 42 DE 2025
Em 25 de março de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 24 de março de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3, de 2025, de sua, que “altera o art. 14 da Lei Complementar nº 61, de 21 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
















PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

Altera a Lei Complementar nº 61, de 21 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de Três Passos.

[bookmark: _GoBack]Art. 1º O art.  14 da Lei Complementar nº 61, de 21 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 14. ....................................
..................................................
II – o órgão ambiental competente para o licenciamento ambiental do parcelamento do solo avaliará de forma técnica e legal a instalação de áreas verdes, o seu dimensionamento e espessura para fins de isolamento das zonas circunvizinhas de possíveis efeitos de poluição;
III - Devem ser respeitadas as Áreas de Preservação Permanente, sendo possível sua utilização nos casos de utilidade pública, interesse social, atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental previstas na Lei Federal nº 12.651, de 2012;
..................................................
V - arruamentos ou outras barreiras geográficas similares poderão ser considerados como parte da área de isolamento;
Parágrafo único. As indústrias já instaladas em qualquer local da cidade devem adequar-se à legislação ambiental.” (NR)
	
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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